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1. INTRODUÇÃO 

Créditos de carbono no solo emergem não como uma bala de prata 
quanto a necessidade de solução para mitigação das emissões 
decorrentes das mudanças climáticas, mas devem ser entendidos 
como mais um produto na cesta de opções para os produtores 
rurais alinhados a uma agricultura conservacionista ou regenerativa, 
fomentando práticas agrícolas que interconectam a saúde ambiental, 
a saúde animal e a saúde humana – princípio da saúde única.

Embora ainda existam divergências metodológicas e distintos 
protocolos quanto aos princípios gerais de contabilização de créditos, 
se faz necessário coletar dados, construir informações e caminhos 
mensuráveis dessa contribuição ao manejo dos solos.

Sem integridade de informações e coleta de dados robustos, o mercado 
não se consolida nem se credibiliza para oferecer respostas efetivas 
à mitigação das emissões. Desta forma, essa contribuição do estado 
do Rio de Janeiro, em parceria com a Embrapa Solos, visa elucidar 
possíveis caminhos para estimativas do estoque inicial de carbono 
orgânico no solo, formas de modelagem e mensuração das mudanças 
desse estoque ao longo do tempo, sempre apoiada na ciência.

O conteúdo apresentado não tem a pretensão de ser uma proposta 
parcial, mas sim a base para a construção de  políticas públicas 
que foque no potencial das áreas rurais, para além da produção de 
alimentos e demais commodities do agronegócio, materialize serviços 
ecossistêmicos emergentes do solo associados às práticas agrícolas 
sustentáveis. 

A era das consequências climáticas reforça a necessidade de 
soluções que gerem múltiplos resultados e envolvam diversos setores 
econômicos. Diminuir o consumo de combustíveis fósseis é crucial; 
mudanças nas cadeias de geração de energia limpa são fundamentais; 
ampliar e conservar áreas florestais são centrais; e produzir alimentos 
com conservação de solo e da biodiversidade faz parte desse conjunto 
de soluções. 

Parte da solução está certamente sob nossos pés. No último século, 
a conversão de ecossistemas naturais em agrícolas, aliada a práticas 
prejudiciais – como aração profunda e repetitiva, monocultivos 
extensivos, excesso de adubação química, superpastejo e a ausência 
de práticas mecânicas e vegetativas de conservação do solo – causou 
uma redução de 25% a 75% no estoque global de matéria orgânica do 
solo (Lal, 2011; Sanderman; Hengl; Fiske, 2017). 

Dessa forma, políticas públicas que ampliam práticas agrícolas 
sustentáveis podem reverter essa tendência. Entre elas, destacam-
se o uso de plantas de cobertura e adubos verdes, a redução do 
revolvimento do solo, o controle do pastejo excessivo, o uso eficiente 
de nutrientes e a diversificação dos sistemas de produção (Balieiro 
et al., 2024). Tais métodos demonstram potencial para recuperar os 
estoques de matéria orgânica do solo (Dupla et al., 2024).
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2. QUANTIFICAÇÃO DE CARBONO ORGÂNICO NO SOLO

Um dos incentivos à adoção dessas práticas é o crédito de carbono 
agrícola do solo (em inglês, Soil Carbon Credit – SCC). Os SCCs são 
títulos negociáveis que permitem aos agricultores, que implementem 
práticas de sequestro de carbono, vendam suas reduções de emissões 
a organizações interessadas em compensar sua pegada de CO₂, ainda 
que pouco disseminados ou discutidos no Brasil.

Essas transações ocorrem atualmente em mercados voluntários de 
carbono, regulados por entidades públicas ou privadas. Em 2022, o 
volume total de negociações de SCCs no mundo foi de 5,1 MtCO₂e, 
movimentando cerca de US$ 50,1 milhões (Mikolajczyk; Bravo, 2023). 
Especialistas projetam que esse mercado poderá atingir US$ 10 a 40 
bilhões até 2030 (Porsborg-Smith et al., 2023).

A partir da Lei Federal no 15.042, de 11 de dezembro de 2024, que institui o Sistema 
Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), torna-se 
necessária a construção de protocolos de mensuração, relato e verificação (MRV), 
considerando as características ecológicas e de práticas de manejo presentes no 
país, além da manutenção de uma matriz de indicadores de permanência e 
adicionalidade para futura geração de créditos e sua comparação.

A falta de uma padronização, somada às diversas práticas agrícolas, dificultam 
assegurar o monitoramento e a avaliação dos benefícios climáticos reais 
e líquidos. Um sistema nacional ou subnacional de MRV, estabelecido 
em regulamentos claros e disponíveis ao público, incluindo garantias de 
controle de qualidade, baseado em acordos institucionais e internacionais, 
facilitaria a prestação de contas de forma adequada ao contexto nacional 
(Wilkes; Tennigkeit; Solymosi, 2013).

O que se apresenta nesta publicação para quantificação do carbono 
orgânico do solo baseia-se nas informações e nas atuais práticas da 
ciência do solo, desde amostragem de solo dentro de uma grade 
amostral regional, seguindo padrões do Inventário Florestal Nacional 
no estado do Rio de Janeiro (IFN/RJ), até a combinação de modelagens 
de processos e sensoriamento remoto. Demonstra-se que é possível, 
nacionalmente, desenvolver e implementar métodos robustos de 
dados e informações para contribuição do carbono estocado no solo.

As práticas agrícolas que visam aumentar o carbono orgânico do solo podem 
trazer diversos co-benefícios, como a melhoria da qualidade da água, o 
aumento de produtividade e uma maior resiliência das colheitas (Chaer et 
al., 2023; Balieiro et al., 2024; Cavalieri-Polizeli et al., 2024). Portanto, mesmo 
havendo incertezas quanto ao potencial de mitigação climática, os esforços 
para construir carbono no solo continuam sendo valiosos.

De forma inovadora, o modelo conceitual neste estudo permite o uso de 
unidades de monitoramento jurisdicional e facilita a contabilidade regional 
de carbono, minimizando os custos de monitoramento de projetos para 
os agricultores e fomentando ações em maior escala de práticas agrícolas 
que reduzam emissões e armazenem carbono (Figura 1).

FIGURA 1. Estoque de carbono no solo no território 
do estado do Rio de Janeiro
Fonte: Elaborada pelos autores 
(mais informações disponíveis no Capítulo 2).
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3. PROJETO JURISDICIONAL DE INCREMENTO 
DO CARBONO NO SOLO

Este modelo de avaliação regional do carbono no solo, vinculado 
às políticas que promovem sistemas agroalimentares sustentáveis, 
permitem ampliar as possibilidades de acréscimo de renda aos 
produtores e produtoras rurais. Por meio da Política Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, de Agroecologia e Produção 
Orgânica no estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual no 8.625/2019), 
alinhada à Política de Pagamento por Serviços Ambientais (Lei Federal 
no 14.119/2021), aplicada em conjunto com o Instrumento de Avaliação 
da Transição Agroecológica (IATA)1 de agroecossistemas e com a 
consolidação do SBCE, o país fortalece sua posição como grande 
produtor de alimentos e como protagonista na geração de créditos 
de carbono oriundos de florestas e solos, potencializando uma nova 
commoditie ambiental.
 
Porém, tais ferramentas de MRV, assim como os modelos de contratos e 
pagamentos, devem observar a lógica produtiva e social dos pequenos 
e médios produtores rurais. Sem políticas públicas consistentes, 
incentivos econômicos diretamente acessíveis ao agricultor, assistência 
técnica, extensão rural e monitoramento contínuo, pouco se avançará 
no aproveitamento desse grande potencial.

O Projeto Jurisdicional de incremento de carbono no solo deve ter como 
objetivo central estruturar diretrizes e instrumentos técnicos e financeiros que 
possibilitem o reconhecimento do carbono no solo como ativo ambiental e 

econômico, a partir da geração de créditos para o mercado de carbono, mas 
especialmente no âmbito do Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), 
contribuindo para a remoção de C da atmosfera, a regeneração ambiental e 
o desenvolvimento sustentável das propriedades rurais fluminenses.

Estudos técnicos demonstram que práticas como o reflorestamento e 
os sistemas agroflorestais (SAFs) são eficazes no aumento do carbono 
orgânico no solo (COS). Resultados apontam ganhos de até 49% no 
estoque de COS em áreas reflorestadas (Macedo et al., 2008) e de até 
24% em SAFs, quando comparadas a áreas de pastagens convencionais 
(Matos et al., 2022). Tais dados evidenciam a viabilidade ambiental e o 
potencial econômico dessas estratégias.

O estado do Rio de Janeiro, com iniciativas já consolidadas, como o 
Projeto Conexão Mata Atlântica2, mostra-se preparado para ampliar sua 
atuação nesse mercado emergente, promovendo ganhos ambientais, 
sociais e econômicos. O desenvolvimento de bases tecnológicas 
voltadas ao monitoramento de carbono no solo constitui uma das 
recomendações estratégicas do Projeto Jurisdicional.

Conclui-se que a criação de um mercado de carbono no solo é não 
apenas viável, mas também desejável, desde que haja articulação 
entre políticas públicas, financiamento climático, capacitação técnica 
e certificação com métricas nacionais e chancela internacional.

1 Resolução Conjunta SEAPPA/SEAS/EMATER-RIO/INEA no 16/2024 e Nota Técnica SEAS/SEAPPA/EMATER-RIO no 01/2024.
2 Conexão Mata Atlântica, saiba mais em: https://mataatlantica.inea.rj.gov.br/inicio e https://conexaomataatlantica.mctic.gov.br/cma/portal/.
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As Soluções baseadas na Natureza (SbN) englobam diversas abordagens 
que utilizam os ecossistemas como base para enfrentar desafios 
socioambientais. Essas soluções apresentam elevado potencial para 
restaurar, preservar e aprimorar os ecossistemas, além de contribuírem 
significativamente para a mitigação das mudanças climáticas (Maia 
et al., 2022). Entre as ações de mitigação relacionadas às SbN, o solo 
desempenha um papel crucial, pois é o maior reservatório de carbono 
da superfície terrestre, veja  capítulo 2 (Mapas de Estoque de Carbono do 
Solo para o Estado do Rio de Janeiro: subsídios para oportunidades em 
mercado de carbono) (Paustian et al., 2016), tornando-se um elemento-
chave na construção de paisagem resilientes no estado.

A elaboração de um Projeto Jurisdicional voltado à geração de créditos 
de carbono no solo no território fluminense busca definir premissas e 
diretrizes que fundamentem seu potencial como ativo econômico no 
mercado de carbono. Tal proposta integra o manejo agrícola e demais 
atividades de lavoura-pecuária-floresta e restauração ecológica. Esse 
processo busca viabilizar a comercialização desses créditos e fortalecer 
a agropecuária do estado, a partir do empoderamento dos agricultores 
das propriedades rurais no estado do Rio de Janeiro.

4. CARBONO NO SOLO COMO ATIVO AMBIENTAL

A comercialização de créditos de carbono e o PSA são mecanismos 
financeiros voltados à valorização da conservação ambiental, mas 
possuem diferenças fundamentais em sua estrutura e objetivos 
(Munhoz; Vargas, 2022). 

A comercialização de créditos de carbono refere-se à geração e venda 
de certificados que representam a redução ou remoção de gases de 
efeito estufa (GEE) da atmosfera, sendo um mercado orientado para 
a compensação de emissões (Souza, 2022). Esses créditos podem ser 
adquiridos voluntariamente por empresas e indivíduos que desejam 
compensar suas emissões ou podem ser usados em mercados 
regulados como forma de cumprir metas estabelecidas por políticas 
climáticas (Brasil, 2024). O processo de certificação dos créditos de 
carbono segue padrões internacionais e requer validação por auditores 
independentes, a fim de garantir a integridade ambiental das reduções 
ou remoções das emissões de GEE (Souza, 2022).

Em relação ao PSA, este é um mecanismo financeiro destinado a 
remunerar produtores rurais, agricultores familiares e assentados, 
assim como comunidades tradicionais e povos indígenas, pelos 
serviços ambientais prestados, que geram benefícios para toda a 
sociedade (WRI Brasil, 2021). Esses serviços podem ocorrer por meio 
da conservação de vegetação nativa ou da restauração de áreas e 
florestas degradadas, visando à melhoria da qualidade da água, à 
remoção de carbono ou ainda à conservação da biodiversidade, a qual 
garante benefícios para a produção agrícola através da polinização, por 
exemplo (Prado et al., 2016; WRI Brasil, 2021).

O sequestro de carbono no solo representa um serviço ecossistêmico 
valioso, que pode ser remunerado por meio de programas de PSA, 
independentemente da sua comercialização no mercado tradicional de 
créditos de carbono. Dessa forma, é essencial adotar uma abordagem que 
contemple ambas as vias – a geração de créditos de carbono e a valorização 
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do carbono no solo como ativo econômico para PSA – garantindo 
múltiplos incentivos para a conservação e o manejo sustentável do solo e 
em especial aos produtores rurais (Prado et al., 2022).

Diferente da comercialização de créditos de carbono, que está focada na 
compensação das emissões em mercados ainda “fechados” e, também, 
na mitigação das mudanças climáticas, o PSA pode abranger diversas 
externalidades ambientais positivas, com pagamentos que podem ser 
realizados em dinheiro, bens ou serviços (Prado et al., 2016; Prado et al., 
2022; Souza, 2022). Além disso, o PSA pode ser financiado tanto pelo 
setor privado quanto por políticas públicas, buscando incentivar práticas 
sustentáveis e garantir benefícios ambientais de longo prazo.

Em outras palavras, a comercialização de créditos de carbono ocorre 
em um mercado estruturado, no qual créditos certificados são vendidos 
para compensar emissões, podendo ser regulado ou voluntário. O PSA, 
ao considerar o carbono no solo como ativo ambiental, não depende 
necessariamente de um mercado formal, sendo frequentemente 
utilizado como política pública ou incentivo privado para a conservação 
ambiental. Enquanto o mercado de carbono foca na compensação de 
emissões, o PSA busca incentivar práticas sustentáveis por meio de 
pagamentos diretos, com externalidades facilmente reconhecíveis pela 
sociedade (Munhoz; Vargas, 2022; Souza, 2022 ).

A agricultura regenerativa ou conservacionista, vinculada a uma 
estratégia jurisdicional de carbono, exige coordenação articulada, pois 
tem no agricultor seu maior protagonista. Assim como a restauração em 
larga escala no território do estado do Rio de Janeiro só será possível 
com a participação dos agricultores e proprietários e proprietárias 
rurais, que são os principais gestores das terras e responsáveis pela 

manutenção dos ecossistemas, assumindo riscos inerentes a essas 
atividades. Isso significa que se deve encontrar formas de financiar a 
regeneração e a restauração da Mata Atlântica, em diferentes escalas, 
fomentando as boas práticas de manejo sustentável do solo, ao 
mesmo tempo em que nos alinhamos com metas ecológicas estaduais 
mais amplas voltadas à conservação de biodiversidade e à segurança 
hídrica.

Garantir que o agricultor fluminense seja reconhecido como provedor 
de bens e serviços para a sociedade rural e urbana do estado é objetivo 
da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e de 
demais órgãos do estado. Os primeiros passos estão sendo dados a 
partir de agendas e soluções construídas de forma compartilhada – 
como demonstra esta publicação. 

O IATA, em implementação, permitirá ao estado monitorar sistemas 
de produção em diferentes macrorregiões, bem como compreender 
a evolução dos seus solos. Laboratório de análise de C, utilizando 
métodos baseados em química verde, e banco de dados destinados ao 
armazenamento dessas informações darão suporte às interpretações 
de tendências de acúmulo ou perda de C dos agroecossistemas 
fluminenses, subsidiando políticas de pagamento por serviços 
ambientais voltados aos agricultores. 

Os primeiros passos foram dados para construção de uma política pública 
que almeje a conservação da nossa Mata Atlântica e o fortalecimento de 
uma agricultura regenerativa, promovendo qualidade de vida nas áreas 
rurais, florestais e das cidades no território estadual.
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